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LEI COMPLEMENTAR Nº 342, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Institui o Programa Municipal de Recuperação Fiscal – PMRF/2022, dispondo sobre 

recebimento pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo de débitos 

tributários e não tributários dos contribuintes. 

                 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprova e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:  

 

Artigo 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Espírito Santo do Turvo, o 

Programa de Recuperação Fiscal da Dívida Ativa – REFIS/2022, regularização de 

créditos municipais, relativos aos impostos, taxas e contribuições de melhoria com 

fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2021, inscritos em dívida ativa, e 

outros débitos de natureza não tributária vencidos, constituídos ou não, inscritos ou 

não em dívida ativa, com exigibilidade suspensa ou não, bem como débitos de 

natureza não tributária, desde que vinculados a uma indicação fiscal ou número fiscal, 

exceto aqueles resultantes de multas ambientais. 

 

Artigo 2º. O ingresso no REFIS/2022 dar-se-á por opção do sujeito passivo, pessoa 

física ou jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos 

débitos a que se refere o artigo 1º. 

 

§ 1º. O ingresso no REFIS/2022 implica na inclusão da totalidade dos débitos referidos 

no artigo 1º, em nome do sujeito passivo, inclusive os não constituídos, que serão 

incluídos no programa mediante confissão. 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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§ 2º. Para os débitos tributários ainda não lançados e declarados espontaneamente 

pelo contribuinte, por ocasião da opção, não haverá aplicação de multas de mora ou 

de ofício, bem como de juros moratórios. 

 

§ 3º. No caso de parcelamento de débitos, poderão também, caso opte o contribuinte, 

por incluir os valores devidos de débitos do exercício de 2022, mesmo que ainda não 

vencidos. 

 

Artigo 3º. O REFIS/2022 de que trata esta Lei deverá ser formalizado na esfera 

administrativa, por meio de requerimento próprio, conforme Modelo anexo, e 

reduzido a termo nos Autos da Execução Fiscal respectiva, por meio da Procuradoria 

Jurídica do Município, tendo o auxílio do Departamento de Tributos. 

 

Artigo 4º. Os débitos existentes em nome do optante ao REFIS/2022, na forma do 

artigo 2º, serão consolidados na data em que for solicitada, pelo contribuinte, a 

formalização do pedido de ingresso no regime a que se refere esta Lei. 

 

Parágrafo único. A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome do 

sujeito passivo até a data do pedido de adesão pelo contribuinte, pessoa física ou 

jurídica, inclusive os acréscimos legais, relativos às multas de mora ou de ofício, os 

juros moratórios e as atualizações monetárias, determinadas nos termos da legislação 

vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, ressalvadas as 

disposições do § 2º do artigo 2º desta Lei, podendo por opção do contribuinte, incluir 

os débitos do exercício de 2022. 

 

Artigo 5º. A opção ao REFIS/2022 poderá ser formalizada até o dia 23.12.2022. 

 

Artigo 6º. No Programa de Recuperação Fiscal da Dívida Ativa (REFIS/2022) será 

aplicado o percentual de redução de 100% (cem por cento) de juros de mora e multa 

incidentes sobre o valor consolidado do débito devido até a data de opção ao regime, 

com o saldo remanescente podendo, a critério do contribuinte, ser quitado por meio 

de parcelas mensais, consecutivas e de igual valor. 

 

§ 1º. O parcelamento do saldo remanescente a que se refere o caput só será permitido 

até o limite de 50 (cinquenta) meses, sendo que o montante de cada parcela mensal 

não poderá ser inferior a: 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 

      DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
   ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

                   

Ano 3 | Edição 275 | 25 de janeiro de 2022 – Edição Extra | De acordo com a Lei nº 888/2020  
www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

 

Página 3 de 27 
 

 

I.  R$ 30,00 (trinta reais) para as pessoas físicas; 

 

II. R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas jurídicas; 

 

§ 2º. A validação do parcelamento se dará com o pagamento da primeira parcela, com 

vencimento para o 1º (primeiro) dia útil consecutivo à data da formalização do 

parcelamento, vencendo-se as demais parcelas no mesmo dia dos meses 

subsequentes. 

 

§ 3º. O não recolhimento da primeira parcela implicará no indeferimento da adesão ao 

REFIS/2022 e o valor da dívida será o valor devido antes do pedido de adesão ao 

programa. 

 

Artigo 7º. Havendo descumprimento do prazo para pagamento da parcela mensal, 

serão aplicados os acréscimos previstos na legislação municipal, sem prejuízo do 

disposto no inciso VII do artigo 13 desta Lei. 

 

Parágrafo único. Aplica-se a correção monetária prevista na legislação municipal sobre 

as parcelas cujos vencimentos ocorrerão nos exercícios seguintes ao da opção de que 

trata o artigo 2º desta Lei. 

Artigo 8º. A opção pelo REFIS/2022 implica: 

 

I. na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, ainda que ocorra o 

previsto no § 2º do artigo 6º desta Lei, constituindo-se em instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito confessado, podendo a exatidão dos valores 

parcelados ser objeto de verificação por parte do Departamento de Tributos do 

Município. 

 

II. na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem 

como desistência dos já interpostos, relativamente à matéria cujo respectivo débito se 

queira parcelar; 

 

III. na ciência acerca de qualquer ação de execução fiscal pendente e, caso o 

respectivo crédito seja seu objeto, a impossibilidade de sua extinção enquanto não 

quitado integralmente; 

 

IV.  na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 
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V.  no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do exercício corrente. 

 

Parágrafo único. O Departamento de Tributos, com o apoio da Procuradoria do 

Município, analisará a viabilidade da opção pelo regime de que trata esta Lei 

mantendo possíveis gravames decorrentes de arrolamento de bens de medida 

cautelar fiscal, de garantias prestadas ou de penhoras realizadas em ações de 

execução fiscal, sem prejuízo do que trata o inciso III do caput deste artigo. 

 

Artigo 9º. A inclusão no REFIS/2022 fica condicionada, ainda, à desistência expressa, 

irretratável e irrevogável de qualquer tipo de impugnação ofertada pelo devedor em 

relação à certeza, liquidez e exigibilidade do débito objeto do parcelamento, fazendo 

prova da renúncia expressa ao direito a que se fundou qualquer meio legal de 

resistência ou de impugnação à validade da cobrança. 

 

Artigo 10. A opção ao REFIS/2022 dar-se-á mediante requerimento do devedor, em 

formulário próprio instituído nos Anexos da presente lei, podendo ser efetivado no 

Departamento de Tributos da Municipalidade ou, ainda, em Juízo, reduzido a termo e 

homologado nos Autos das adstritas ações de execução fiscal promovidas pela 

Municipalidade. 

 

§ 1º. O formulário de ingresso no REFIS/2022 deverá ser instruído com os Termos e as 

Declarações contidos nos Anexos I a VI, que passam a fazer parte integrante desta 

Lei, competindo ao servidor que o receber, na ocasião de sua entrega, verificar e exigir 

o preenchimento de todos os campos e as respectivas assinaturas, sob pena de 

responsabilidade funcional. 

 

§ 2º. O Departamento de Tributos, poderá dispensar um ou mais dos Termos ou 

Declarações a que se refere o § 1º, com vistas ao melhor andamento do processo de 

parcelamento a que se refere esta Lei, fundamentando sua decisão em ato interno.   

 

Artigo 11. O devedor poderá incluir no REFIS/2022 eventuais saldos de 

parcelamento(s) em andamento. 

 

Artigo 12. Os débitos fiscais de valor igual ou inferior a R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

poderão ser inscritos em dívida ativa e promovido o protesto extrajudicial da 

respectiva Certidão de Dívida Ativa, ou inscritos em banco de dados de proteção ao 

crédito, dispensada a execução judicial nestes casos. 
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§ 1º. Ainda que adotadas uma das medidas previstas no caput, poderão ser 

executados judicialmente os débitos inscritos em dívida ativa quando, somados a 

outros débitos do mesmo contribuinte, o valor ultrapassar o quantum estabelecido no 

caput deste artigo. 

 

§ 2º. Independentemente do valor estabelecido no caput deste artigo, todos os 

créditos tributários inscritos em dívida ativa e não pagos poderão, a critério da 

Administração, serem inscritos em banco de dados de proteção ao crédito mantido 

por organizações públicas ou privadas, independentemente do seu valor e 

independentemente de serem executados judicialmente ou de serem levados a 

protesto extrajudicial. 

 

Artigo 13. O devedor será excluído do REFIS/2022, mediante ato do Diretor do 

Departamento de Tributos, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

 

I. não recolhimento da parcela a que se refere o § 2º do artigo 6º desta Lei; 

 

II.  inobservância de quaisquer outra exigência desta Lei imprescindível ao 

cumprimento do regime especial a que ela se refere; 

 

III. constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo 

abrangido pelo REFIS/2022 e cujo valor não foi incluído na confissão a que se refere o 

inciso I do artigo 9º desta Lei, salvo se integralmente pago em até 30 (trinta) dias 

contados da sua constituição definitiva ou, quando impugnado o lançamento, da 

intimação da decisão administrativa ou judicial que o tornou definitivo; 

 

IV.  prática, pelo devedor optante, de qualquer ato ou procedimento tendente a 

omitir informações e/ou a diminuir ou a subtrair receita; 

 

V.  a inadimplência das parcelas de que trata o artigo 6º desta Lei por 3 (três) meses 

consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o que primeiro ocorrer. 

 

§ 1º. A exclusão do devedor do REFIS/2022 implicará na imediata rescisão do 

parcelamento e, se caso de dívida ativa já inscrita, informação ao Juízo da execução 

para prosseguimento do Processo respectivo. Implicará, ainda, a propositura de nova 

ação, caso assim entender a Procuradoria Municipal, restabelecendo-se a exigibilidade 

da totalidade do débito confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido 

todos os acréscimos legais previstos na legislação municipal e retroagindo a base de 
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cálculo dos encargos legais e moratórios à data do respectivo vencimento originário da 

obrigação. 

 

§ 2º. A exclusão do devedor no termo do § 1º será realizada pelo Diretor do 

Departamento de Tributos, mediante estorno do parcelamento, tão logo ocorram 

quaisquer das hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo, e deverá ser 

encaminhada informação expressa à Procuradoria Jurídica do Município para as 

providências cabíveis. 

 

§ 3º. Uma vez excluído, o devedor não poderá aderir a novo Programa de Recuperação 

Fiscal no mesmo exercício da sua exclusão. 

  

Artigo 14. As obrigações dos devedores decorrentes da opção pelo REFIS/2022, 

inclusive na hipótese do parcelamento referido no artigo 6º, não serão consideradas 

para fins de determinação de índices econômicos e impedimento para efeito de 

licitações públicas no âmbito da Administração Municipal. 

 

Artigo 15. O REFIS/2022 não abrangerá compensação de dívida passiva do Município, 

sujeitando-se os credores ao procedimento próprio de cobrança. 

 

Artigo 16. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Espírito Santo do Turvo - SP,  25 de janeiro de 2022. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
ATO/TERMO DE DESISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OU RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Identificação 

Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ:                                                      

Telefone: (     ) 

Domicílio/Sede: 

CEP: 

Número Cadastro: 

Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  

 

____________________________________________________________ 

 

RG: _____________________________ CPF: _______________________ 

 

            Ao Ilmº. Sr. Diretor Do Departamento de Tributos do Município de Espírito Santo do Turvo: 

 

O contribuinte/responsável tributário acima identificado, para efeito de formalizar pedido de 

parcelamento com base na Lei Complementar Municipal nº ____, de ___ de ____________________ de 

2022, REQUER a desistência total da impugnação ou recurso interposto em todos os processos 

administrativos referentes aos débitos sob minha responsabilidade, objetos deste parcelamento. 

 

DECLARA que, em cumprimento ao parágrafo único do artigo 10 da referida Lei Complementar, renuncia 

a quaisquer alegações de direito sobre as quais se funda(m) a(s) referida(s) impugnação(ões) ou 

recurso(s). 

 

            Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de ___________________ de 20____.      

 

 

_________________________________________ 

Assinatura Contribuinte/ 

Representante Legal/Procurador 

Telefone para contato: (__) 
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ANEXO II 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIORES 

 

Identificação 

Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ:                                                      

Telefone: (     ) 

Domicílio/Sede: 

CEP: 

Número Cadastro: 

Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  

_____________________________________________________________ 

 

RG: _____________________________ CPF: _______________________ 

 

Ao Ilmº. Sr. Diretor Do Departamento de Tributos do Município de Espírito Santo do 
Turvo: 

 

O contribuinte/responsável tributário SOLICITA desistência irrevogável e irretratável de todas as 

modalidades de parcelamento que contemplem débitos passíveis, total ou parcialmente, de serem 

incluídos no parcelamento a que se refere a Lei Complementar Municipal nº ___, de ___ de 

_________________ de 2022? 

(    ) Sim                (    ) Não 

 

Na hipótese de assinalamento da opção “Não”, indicar pormenorizadamente as modalidades e/ou 

parcelamentos para os quais solicita desistência irrevogável e irretratável, informando o número do 

Processo respectivo: 

1) _______________________________________________________ 

2)________________________________________________________ 

3) _______________________________________________________ 

Outras modalidades. Informar o número dos Processos de parcelamento:  

1) _________________________________________________________ 

2) _________________________________________________________ 

 

 

Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de ______________________ de 20____.      

 

 

                                                 _________________________________________ 

                                                 Assinatura Contribuinte/ 

                                                 Representante Legal/Procurador 

                                                 Telefone para contato: (__)  __________________     
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ANEXO III 

 

PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS E CONFISSÃO DE DÍVIDA 

 

Identificação: 

Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ:                                                      

Telefone: (     ) 

Domicílio/Sede: 

CEP: 

Número Cadastro: 

Sujeito Passivo/Representante legal (nome):     

    _____________________________________________________________ 

 

RG: _____________________________ CPF: _______________________ 

 

Ao Ilmº. Sr. Diretor Do Departamento de Tributos do Município de Espírito Santo do Turvo: 

            O contribuinte acima identificado, na pessoa de seu representante legal, REQUER junto a esta 

Divisão da Receita do Município de Espírito Santo do Turvo, com base nos art. 2º da Lei Complementar 

Municipal nº___, de ____ de  _______________________ de 2022, o parcelamento de seus débitos 

tributários e não tributários, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2021 e os 

débitos existentes no exercício de 2022 (  ) conforme discriminativo de débitos em anexo, por meio de 

_____ parcelas a serem pagas todo dia ____ de cada mês, consecutivamente. 

 

REQUER, ainda, se ajuizado o débito, seja o presente acordo reduzido a termo nos Autos da respectiva 

Execução Fiscal, com vistas a sua homologação judicial. 

 

 DECLARA estar ciente de que o presente pedido importa em confissão extrajudicial irretratável da dívida, 

nos termos dos artigos 389 a 395 da Lei Federal nº 13.105, de 16.03.2015 (Código de Processo Civil). 

 

          Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de ______________________ de 20____.        

 

 

                                                 _________________________________________ 

                                                 Assinatura Contribuinte/ 

                                                 Representante Legal/Procurador 

                                                 Telefone para contato: (__) ______________  
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA OU DESISTÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL 

 

 

Identificação 

Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ:                                                      

Telefone: (     ) 

Domicílio/Sede: 

CEP: 

Número Cadastro: 

Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  

 

_______________________________________ 

 

RG: _____________________________ CPF: _________________________ 

 

 

Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  

 

_____________________________________________________________,  

 

RG:_____________________________ CPF: ____________________________, vem por meio desta, 

por livre e espontânea vontade, isento de toda e qualquer forma de erro de fato ou coação, DECLARAR, 

sob as penas da lei, que:  

(   ) não há qualquer Ação, pedido ou recurso onde se discuta judicialmente o(s) referido(s) débito(s) 

inscritos em Dívida Ativa do Município de Espírito Santo do Turvo. 

(   ) desiste expressamente de toda e qualquer ação judicial em que se esteja discutindo o(s) referido(s) 

débito(s) inscrito(s) em Dívida Ativa. 

 

                    Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de _______________ de 20____.      

 

 

                                                 _________________________________________ 

                                                 Assinatura Contribuinte/ 

                                                 Representante Legal/Procurador 

                                                 Telefone para contato: (__) ______________  
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ANEXO V 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

 

Identificação 

Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ:                                                      

Telefone: (     ) 

Domicílio/Sede: 

CEP: 

Número Cadastro: 

    

Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  

 

_________________________________________________________ 

 

RG: _____________________________ CPF: _______________________ 

 

 

            Nos termos do parágrafo único do artigo 10 da Lei Complementar Municipal nº ___, de _____ de 

________________________ de 2022, venho, por meio desta, RENUNCIAR ao direito de discutir a 

certeza, liquidez e exigibilidade dos débitos objetos do pedido de inclusão no parcelamento ora requerido. 

 

 

           Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de _____________________ de 20____.      

 

 

 

 

                                                 _________________________________________ 

                                                 Assinatura Contribuinte/ 

                                                 Representante Legal/Procurador 

                                                 Telefone para contato: (__)  _________________  
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO 

 

Identificação 

Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ:     

Telefone: (__)  ___________________ 

Domicílio/Sede:                                                                ,  

CEP: 

Número Cadastro: 

Sujeito Passivo/Representante legal (nome): 

 

 _____________________________________________________________ 

 

RG: _____________________________    CPF: _________________________ 

 

 

 

                DECLARA, para efeito de pedido de parcelamento da Lei Complementar nº ___, de ____ de 

_______________________ de 2022, que serão abrangidos todos os débitos ajuizados e não ajuizados 

que recaem sobre o CPF/CNPJ de nº __________________________________                        .  

 

 

          Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de _____________________ de 20____.          

 

 

 

 

                                                 _________________________________________ 

                                                 Assinatura Contribuinte/ 

                                                 Representante Legal/Procurador 

                                                 Telefone para contato: (__)______________  
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LEI COMPLEMENTAR N° 343, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre o Reajuste dos valores das referências dos salários dos funcionários públicos municipais e dá outras providências.”.  

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprova e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:  

 

Artigo 1º - O Item 02 do Anexo II da Lei Complementar nº 286, de 21 de março de 2017, sofrerá reajuste a contar desde 1º de janeiro de 

2022, em 15,06% para as referências A-01 a T-01, índice possível para minorar as perdas salariais adotado pela Administração Municipal 

ao conceder aos seus servidores a “revisão geral anual”, nos termos dos artigos 89, X, 143, 144 e 158, todos da Lei Orgânica Municipal e na 

forma da Lei, sendo criadas as Referências D1-01, E2-01  passa a ter a seguinte redação: 

 

                                                                  ANEXO II, Tabela 2 

Referência A-01 1.095,69 

Referência B-01 1.117,35 

Referência C-01 1.265,66 

Referência D-01 1.273,77 

Referência D1-01 1.378,30 

Referência E-01 1.535,73 

Referência E2-01 1.680,00 

Referência E1-01* 1.783,43 

Referência F-01 1.837,42 

Referência G-01 1.988,88 

Referência H-01 2.197,45 
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Referência I-01 2.649,36 

Referência J-01 2.815,71 

Referência K-01 3.185,68 

Referência L-01 3.825,05 

Referência M-01 5.159,66 

Referência N-01 5.655,03 

Referência O-01 5.962,92 

Referência P-01 6.308,05 

Referência Q-01 8.283,27 

Referência R-01 9.939,42 

Referência S-01 11.593,10 

Referência T-01 12.806,05 

 

Parágrafo Único. NO ANEXO II - QUANTIDADE E TABELA DE REFERÊNCIAS DOS EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES (EFETIVOS), TABELA 2 

- TABELA DE REFERÊNCIA PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES E EMPREGOS DE COMISSÃO, da Lei Complementar Municipal nº 

286/2017, ficam os cargos públicos do Poder Executivo Municipal de Agente de Organização Escolar, Agente de Serviços Gerais, Agentes 

de Serviços Escolares, Assistente Administrativo, Assistente Esportivo, Frentista/Lubrificador, Monitor de Fanfarra, Oficial de Cozinha e 

Merenda, Zelador de Prédio Público todos da Referência C-01 alterados para a Referência D-01. Os cargos de Pedreiro, Técnico de 

Farmácia e Vigilante, da Referência D-01 para a Referência D1-01. Os cargos de Operador de Trator e Auxiliar de Enfermagem, da 

Referência E-01 para a Referência E2-01. 

 

Artigo 2º - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o Quadro do Anexo III a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011, TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) – NO ENSINO FUNDAMENTAL, com Jornada semanal: 30 (trinta) horas: 
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Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

PEB I – 
EF 

Médio 30h 1 2.491,67 2.566,20 2.643,17 2.722,47 2.804,12 2.888,28 2.974,29 3.064,16 3.156,10 3.250,77 

PEB I – 
EF 

Graduação 30h 2 2.815,33 2.899,81 2.986,78 3.076,39 3.168,69 3.263,75 3.361,66 3.462,51 3.566,37 3.673,36 

PEB I – 
EF 

Pós-grad. 30h 3 2.956,09 3.044,77 3.136,11 3.230,21 3.327,12 3.426,94 3.529,75 3.635,64 3.744,69 3.860,15 

PEB I – 

EF 
Mestrado 30h 4 3.399,52 3.501,51 3.606,56 3.714,74 3.826,17 3.940,96 4.059,28 4.180,96 4.306,39 4.435,60 

PEB I – 

EF 
Doutorado 30h 5 4.079,42 4.201,80 4.327,86 4.457,70 4.591,41 4.729,17 4.871,05 5.017,17 5.167,66 5.322,71 

 

 

Artigo 3º - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do Anexo IV a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011, TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) – NA EDUCAÇÃO INFANTIL, com Jornada semanal: 25 (vinte e cinco) horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

PEB I – EI Médio 25h 1 2.076,21 2.138,38 2.202,65 2.268,73 2.336,80 2.406,89 2.479,11 2.603,03 2.630,06 2.708,99 

PEB I – EI Graduação 25h 2 2.346,11 2.416,49 2.489,00 2.563,65 2.640,56 2.719,77 2.801,39 2.885,41 2.971,98 3.061,13 

PEB I – EI Pós-grad. 25h 3 2.463,86 2.537,31 2.613,44 2.692,38 2.772,59 2.855,77 2.941,45 3.029,70 3.120,59 3.214,20 

PEB I – EI Mestrado 25h 4 2.832,92 2.917,89 3.005,44 3.094,76 3.188,48 3.284,14 3.382,66 3.484,12 3.588,48 3.696,32 

PEB I – EI Doutorado 25h 5 3.399,52 3.501,51 3.606,56 3.714,75 3.826,17 3.940,97 4.059,19 4.180,96 4.306,39 4.435,60 
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Artigo 4º - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do Anexo V a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011, TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - Jornada semanal: inicial (parcial) de 20 (vinte) horas e completa de 30 (trinta) 

horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 20h 2 1.876,02 1.932,30 1.990,86 2.049,96 2.111,46 2.174,81 2.235,41 2.307,25 2.376,46 2.447,77 

PEB II Pós-grad. 20h 3 1.969,09 2.028,92 2.089,75 2.152,46 2.217,02 2.283,56 2.352,04 2.422,62 2.495,30 2.570,15 

PEB II Mestrado 20h 4 2.265,29 2.333,22 2.403,23 2.475,36 2.549,58 2.626,08 2.704,87 2.786,01 2.870,67 2.955,68 

PEB II Doutorado 20h 5 2.718,33 2.799,89 2.883,87 2.970,41 3.059,52 3.151,30 3.245,85 3.343,22 3.443,52 3.546,81 

                            

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 30h 2 2.814,02 2.898,46 2.985,39 3.074,96 3.167,21 3.262,21 3.360,10 3.460,90 3.564,71 3.671,65 

PEB II Pós-grad. 30h 3 2.954,72 3.043,34 3.134,67 3.228,70 3.325,55 3.425,31 3.528,09 3.633,94 3.742,94 3.855,23 

PEB II Mestrado 30h 4 3.397,93 3.499,87 3.604,86 3.712,99 3.824,41 3.939,13 4.057,35 4.179,01 4.304,39 4.433,55 

PEB II Doutorado 30h 5 4.077,50 4.199,83 4.325,81 4.455,61 4.589,26 4.726,96 4.868,77 5.014,83 5.165,27 5.320,23 
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Artigo 5º - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do Anexo VI a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011, TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE - AUXILIAR DOCENTE- Jornada semanal: 40 (quarenta) horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

Aux. Doc. Médio 40h 1 2.077,03 2.139,32 2.203,52 2.269,63 2.337,71 2.407,84 2.480,07 2.554,46 2.631,12 2.710,03 

Aux. Doc. Graduação 40h 2 2.347,06 2.417,45 2.489,97 2.564,66 2.641,65 2.720,87 2.802,49 2.886,54 2.973,16 3.062,36 

Aux. Doc. Pós-grad. 40h 3 2.464,40 2.538,32 2.614,48 2.692,89 2.773,69 2.856,89 2.942,61 3.030,72 3.121,81 3.215,49 

Aux. Doc. Mestrado 40h 4 2.834,05 2.919,05 3.006,65 3.096,84 3.189,76 3.285,42 3.384,10 3.485,50 3.590,07 3.697,76 

Aux. Doc. Doutorado 40h 5 3.400,85 3.502,89 3.607,95 3.716,22 3.827,68 3.942,54 4.060,80 4.182,62 4.308,09 4.437,32 

 
 

Artigo 6º - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o  quadro do ANEXO VII a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011 - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE SUPORTE PEDAGÓGICO - COORDENADOR PEDAGÓGICO - Jornada semanal: 40 (quarenta) horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

Coord. 
Ped. 

Graduação 40h 2 3.752,02 3.864,58 3.980,51 4.099,94 4.222,95 4.349,62 4.480,12 4.614,52 4.752,96 4.895,52 

Coord. 
Ped. 

Pós-grad. 40h 3 3.939,62 4.057,81 4.304,94 4.434,08 4.567,10 4.704,12 4.845,23 4.990,59 5.140,32 5.294,53 

Coord. 
Ped. 

Mestrado 40h 4 4.530,56 4.666,47 4.806,46 4.950,66 5.098,69 5.252,17 5.409,71 5.572,01 5.739,18 5.911,36 
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Coord. 
Ped. 

Doutorado 40h 5 5.435,21 5.598,26 5.766,21 5.939,20 6.117,37 6.300,88 6.442,72 6.684,63 6.885,15 7.093,63 

 

 

Artigo 7º - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do ANEXO VIII a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011 - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE SUPORTE PEDAGÓGICO - DIRETOR DE ESCOLA - Jornada semanal: 40 (quarenta) horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

Dir. de 
Escola 

Graduação 40h 2 4.101,69 4.224,73 4.351,50 4.482,04 4.617,36 4.754,98 4.897,65 5.044,53 5.195,91 5.351,78 

Dir. de 
Escola 

Pós-grad. 40h 3 4.306,78 4.435,96 4.569,07 4.706,12 4.847,33 4.992,73 5.142,53 5.296,81 5.455,69 5.619,38 

Dir. de 
Escola 

Mestrado 40h 4 4.952,79 5.101,38 5.254,43 5.412,06 5.574,42 5.741,66 5.913,91 6.091,32 6.274,06 6.462,28 

Dir. de 

Escola 
Doutorado 40h 5 5.943,38 6.121,65 6.305,30 6.494,47 6.689,33 6.889,98 7.096,69 7.309,59 7.528,84 7.754,73 

 

 

Artigo 8º - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do ANEXO IX a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011 - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (EM EXTINÇÃO) - Jornada semanal: 25 (vinte e cinco) horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

Prof. Ed. 

Inf. - EXT 
Médio 25h 1 2.076,21 2.138,38 2.202,65 2.268,73 2.336,80 2.406,89 2.479,11 2.603,03 2.630,06 2.708,99 
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Prof. Ed. 
Inf.- EXT 

Graduação 25h 2 2.346,11 2.416,49 2.489,00 2.563,65 2.640,56 2.719,77 2.801,39 2.885,41 2.971,98 3.061,13 

Prof. Ed. 
Inf.- EXT 

Pós-grad. 25h 3 2.463,86 2.537,31 2.613,44 2.692,38 2.772,59 2.855,77 2.941,45 3.029,70 3.120,59 3.214,20 

Prof. Ed. 
Inf.- EXT 

Mestrado 25h 4 2.832,92 2.917,89 3.005,44 3.094,76 3.188,48 3.284,14 3.382,66 3.484,12 3.588,48 3.696,32 

Prof. Ed. 
Inf. - EXT 

Doutorado 25h 5 3.399,52 3.501,51 3.606,56 3.714,75 3.826,17 3.940,97 4.059,19 4.180,96 4.306,39 4.435,60 

 

 

Artigo 9º - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do ANEXO XII a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011 - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR - PROFESSOR DE ENSINO SUPLETIVO DE 1ª à 4ª SÉRIES (EM EXTINÇÃO) - Jornada semanal: 25 (vinte e 

cinco) horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

Prof. E. 

Sup. - 
EXT 

Médio 25h 1 2.076,21 2.138,38 2.202,65 2.268,73 2.336,80 2.406,89 2.479,11 2.603,03 2.630,06 2.708,99 

Prof. E. 

Sup.- EXT 
Graduação 25h 2 2.346,11 2.416,49 2.489,00 2.563,65 2.640,56 2.719,77 2.801,39 2.885,41 2.971,98 3.061,13 

Prof. E. 
Sup.- EXT 

Pós-grad. 25h 3 2.463,86 2.537,31 2.613,44 2.692,38 2.772,59 2.855,77 2.941,45 3.029,70 3.120,59 3.214,20 

Prof. E. 
Sup.- EXT 

Mestrado 25h 4 2.832,92 2.917,89 3.005,44 3.094,76 3.188,48 3.284,14 3.382,66 3.484,12 3.588,48 3.696,32 

Prof. E. 
Sup.- EXT 

Doutorado 25h 5 3.399,52 3.501,51 3.606,56 3.714,75 3.826,17 3.940,97 4.059,19 4.180,96 4.306,39 4.435,60 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 
 

       DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
    ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

                   

Ano 3 | Edição 275 | 25 de janeiro de 2022 – Edição Extra | De acordo com a Lei nº 888/2020  www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br 
 

Página 20 de 27 
 

 

Artigo 10 - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do ANEXO XI a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011 - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR - MONITOR DE TELESSALAS (EM EXTINÇÃO) - Jornada semanal: 25 (vinte e cinco) horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

Mon. 
Teles. - 

EXT 
Graduação 25h 2 2.345,01 2.415,37 2.487,82 2.562,47 2.639,32 2.718,51 2.800,06 2.884,08 2.970,61 3.059,71 

Mon. 

Teles.- 
EXT 

Pós-grad. 25h 3 2.462,26 2.536,12 2.612,23 2.690,58 2.771,32 2.854,44 2.940,07 3.028,26 3.119,13 3.212,69 

Mon. 
Teles.- 

EXT 
Mestrado 25h 4 2.831,60 2.916,56 3.004,03 3.094,18 3.186,24 3.282,58 3.381,09 3.482,51 3.586,97 3.694,61 

Mon. 
Teles.- 

EXT 
Doutorado 25h 5 3.397,93 3.498,99 3.604,86 3.712,99 3.824,41 3.939,13 4.057,30 4.179,01 4.304,39 4.433,55 

 

 

Artigo 11 - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do ANEXO XII a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011 - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1.º AO 5.º ANO (EM EXTINÇÃO) - Jornada semanal: 30 (trinta) horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

Prof. EF 
EXT 

Médio 30h 1 2.491,67 2.566,20 2.643,17 2.722,47 2.804,12 2.888,28 2.974,29 3.064,16 3.156,10 3.250,77 

Prof. EF 
EXT 

Graduação 30h 2 2.815,33 2.899,81 2.986,78 3.076,39 3.168,69 3.263,75 3.361,66 3.462,51 3.566,37 3.673,36 
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Prof. EF 
EXT 

Pós-grad. 30h 3 2.956,09 3.044,77 3.136,11 3.230,21 3.327,12 3.426,94 3.529,75 3.635,64 3.744,69 3.860,15 

Prof. EF 
EXT 

Mestrado 30h 4 3.399,52 3.501,51 3.606,56 3.714,74 3.826,17 3.940,96 4.059,28 4.180,96 4.306,39 4.435,60 

Prof. EF 
EXT 

Doutorado 30h 5 4.079,42 4.201,80 4.327,86 4.457,70 4.591,41 4.729,17 4.871,05 5.017,17 5.167,66 5.322,71 

 

 

Artigo 12 - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do ANEXO XIII a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011 - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE - PROFESSOR DE INGLÊS (EM EXTINÇÃO) - Jornada semanal: 30 (trinta) horas: 

 

Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

Prof. 

Inglês 
EXT 

Graduação 30h 2 2.814,02 2.898,46 2.985,39 3.074,96 3.167,21 3.262,21 3.360,10 3.460,90 3.564,71 3.671,65 

Prof. 
Inglês 

EXT 

Pós-grad. 30h 3 2.954,72 3.043,34 3.134,67 3.228,70 3.325,55 3.425,31 3.528,09 3.633,94 3.742,94 3.855,23 

Prof. 

Inglês 
EXT 

Mestrado 30h 4 3.397,93 3.499,87 3.604,86 3.712,99 3.824,41 3.939,13 4.057,35 4.179,01 4.304,39 4.433,55 

Prof. 
Inglês 
EXT 

Doutorado 30h 5 4.077,50 4.199,83 4.325,81 4.455,61 4.589,26 4.726,96 4.868,77 5.014,83 5.165,27 5.320,23 

 

Artigo 13 - Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do ANEXO XIV a que se referem os arts. 34, 50, 52, 56, 65, 66, 

70, 104, 118 e 119 da Lei Complementar Municipal nº 210, de 29 de dezembro de 2011 - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE 

DE DOCENTE - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL — DM, DA, DV e DF (EM EXTINÇÃO) - Jornada semanal: 30 

(trinta) horas: 
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Emprego Formação Jorn. Faixa ADM A B C D E F G H I 

Prof. EF 
EE EXT 

Médio 30h 1 2.491,67 2.566,20 2.643,17 2.722,47 2.804,12 2.888,28 2.974,29 3.064,16 3.156,10 3.250,77 

Prof. EF 

EE EXT 
Graduação 30h 2 2.815,33 2.899,81 2.986,78 3.076,39 3.168,69 3.263,75 3.361,66 3.462,51 3.566,37 3.673,36 

Prof. EF 
EE EXT 

Pós-grad. 30h 3 2.956,09 3.044,77 3.136,11 3.230,21 3.327,12 3.426,94 3.529,75 3.635,64 3.744,69 3.860,15 

Prof. EF 
EE EXT 

Mestrado 30h 4 3.399,52 3.501,51 3.606,56 3.714,74 3.826,17 3.940,96 4.059,28 4.180,96 4.306,39 4.435,60 

Prof. EF 
EE  EXT 

Doutorado 30h 5 4.079,42 4.201,80 4.327,86 4.457,70 4.591,41 4.729,17 4.871,05 5.017,17 5.167,66 5.322,71 

 

 

Artigo 14 – Considerando os índices determinados no artigo 1º, fica o quadro do ANEXO XV a que se referem os arts. 9º, 18, 19, 21, 26 e 

38 da Lei Complementar Municipal nº 211, de 29 de dezembro de 2011 - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CLASSE DE MONITORA 

DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - Jornada semanal: 40 (quarenta) horas, ficando extintas as faixas 1 e 2, nos termos do artigo 42 da Lei 

Complementar Municipal nº 211/2011: 

 

EMPREGO FORMAÇÃO JORN. FAIXA Adm A B C D E F G H I 

Mon. Des. 
Inf. 

Ens. Médio 40h 3 1.586,93 1.634,55 1.683,59 1.734,12 1.786,13 1.839,73 1.894,90 1.951,73 2.010,31 2.070,62 

Mon. Des. 

Inf. 
Superior 40h 4 1.824,99 1.879,74 1.936,14 1.994,22 2.054,07 2.115,69 2.179,16 2.244,51 2.311,85 2.381,21 

Mon. Des. 
Inf. 

Pós-grad. 40h 5 1.916,26 1.973,73 2.032,93 2.093,91 2.156,74 2.221,46 2.288,11 2.356,76 2.427,46 2.500,28 
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Artigo 15 - As despesas decorrente da execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 16 – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

P. M. Espírito Santo do Turvo,  25 de janeiro de 2022. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 344, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBISÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DEMAIS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO 

ESPECIFICADOS EM LEI”. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Artigo 1º - O subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e 

demais agentes políticos do município, fixado pela Lei Complementar nº 215, de 03 de 

abril de 2012, alterado pelas Leis Complementares nº 244 de 20 de janeiro de 2014, 

260 de 16 de janeiro de 2015, sofrerá reajuste a partir de 1º de janeiro de 2022, em 

15,06%, adotado pela Administração Municipal ao conceder aos seus servidores a 

“revisão geral anual”, nos termos dos artigos 43, §1º, 89, X, 143, 144 e 158, todos da 

Lei Orgânica Municipal. 

 

Parágrafo 1º - O subsídio mensal do Prefeito Municipal fica fixado em R$ 12.780,27 

(Doze mil, setecentos e oitenta reais e vinte e sete centavos), em parcela única. 

 

Parágrafo 2º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito fica fixado em R$ 4.708,14 (Quatro 

mil, setecentos e oito reais e catorze centavos), em parcela única. 

 

Parágrafo 3º - O subsídio mensal dos Secretários Municipais e dos agentes políticos do 

município a que se refere o artigo 11 da Lei Complementar nº 215, de 03 de abril de 

2012, e alterado pela Lei Complementar nº 260 de 16 de janeiro de 2015, fica fixado 

em R$ 4.708,14 (Quatro mil, setecentos e oito reais e catorze centavos). 

 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar 

correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 
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Artigo 3º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, revogados as disposições 

em contrário. 

 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 25 de janeiro de 2022. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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LEI ORDINÁRIA Nº 944, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 630, DE 20 DE MARÇO DE 2012.” 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprova e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

  

Artigo 1º. – O artigo 1º da Lei nº 630, de 20 de março de 2012 passa a ter a seguinte 

redação: 

  

“Artigo 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o auxílio 

alimentação a todos os servidores públicos municipais e estagiários, mensalmente, no 

valor de R$300,00 (trezentos) reais, na forma de cartão alimentação ou Cartão 

Magnético e/ou eletrônico de crédito. 

 

Parágrafo Único. O valor do cartão alimentação ou Cartão Magnético e/ou eletrônico 

de crédito deverá ser disponibilizado aos servidores até o dia 10 do mês subsequente 

ao mês laborado.”. 

   

Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a 

01.01.2022. 

 

P.M. de Espírito Santo do Turvo, 25 de janeiro de 2022. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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